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	Processo nº  940/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral Inominado (ref.: proc. n° 148/08 da 46ª Zona Eleitoral - Representação  - Rondonópolis)

Recorrente: Coligação Unidos Para o Progresso e Coligação Rondonópolis Para Todos

Recorrida:   Coligação  Rondonópolis Para Todos e Coligação Unidos Para o Progresso

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Tratam os autos de recursos eleitorais inominados interpostos pela  COLIGAÇÃO UNIDOS PARA O PROGRESSO e pela COLIGAÇÃO RONDONÓPOLIS PARA TODOS,   ambas irresignadas com a decisão do MM. Juiz da 46ª Zona Eleitoral - Rondonópolis,  que julgou improcedente a  Representação apresentada pela primeira recorrente  contra a segunda, proposta ao argumento de que a segunda recorrente teria veiculado no seu programa destinado à propaganda gratuita dos candidatos proporcionais, no dia 19/08/08, propaganda do candidato majoritário, infringindo o art. 28, §§ 8º e 9º, da Res/TSE 22.718.

 Entendeu o MM. Juiz (fls. 27/28), após assistir a mídia encaminhada pela emissora de televisão, por revogar a liminar concedida e indeferir a Representação, sob o fundamento de que a foto do candidato ao cargo de prefeito, mostrada no início e no final da  propaganda, é apresentada concomitantemente com o anúncio do nome da coligação e dos partidos que a integram.

Alega a COLIGAÇÃO UNIDOS PARA O PROGRESSO (fls. 29/33) que, embora a Representação tenha sido julgada improcedente, com a liminar concedida e revogada  pela decisão final, teve a veiculação de seu programa eleitoral gratuito suspenso, sendo necessário a restituição a ela do tempo indevidamente subtraído, a ser descontado do tempo destinado à coligação recorrida, fazendo-se, para tanto, aplicação analógica dos dispositivos ínsitos no § 6º, do art. 58, da Lei 9.504/97 e art. 16, da Res/TSE 22.624/08 (atinentes a direito de resposta).

Por sua vez, em suas contra-razões (fls. 34/41), sustenta a COLIGAÇÃO RONDONÓPOLIS PARA TODOS, em preliminar, que contra a decisão liminar (fls. 05/06), sendo ela interlocutória, o remédio apropriado seria o Agravo de Instrumento, ocorrendo coisa julgada, pois a coligação recorrente fora notificada em 22/08/08, há mais de dez dias, sem o interpor, e, no mérito, que acertada é a decisão, já que houve propaganda majoritária no programa destinado à propaganda proporcional, não se tratando das exceções compreendidas de “legendas com referências a candidatos majoritários, ou, ao fundo, cartazes ou fotografias desses candidatos”.

Argüi que não há amparo legal para as pretensões da recorrente, sendo impertinente  o pleito de aplicação analógica dos dispositivos atinentes a direito de resposta; que não pode ser penalizada por erro que não foi seu e pela não utilização pela recorrente do recurso apropriado.

Às fls. 38/41, a COLIGAÇÃO RONDONÓPOLIS PARA TODOS  traz o seu recurso, aduzindo que a decisão merece reforma em razão de a recorrida ter invadido com propaganda majoritária  o espaço da proporcional, aparecendo a imagem e publicidade do candidato a prefeito, ocupando espaço maior do que permite a legislação.

Ao fim, pugna pelo provimento do recurso, julgando procedente a Representação, mantendo a liminar e penalizando a recorrida com a perda do tempo usurpado.

Por derradeiro, em contra-razões às fls. 42/47, a COLIGAÇÃO UNIDOS PARA O PROGRESSO afirma que a coligação recorrente levou inicialmente o Juiz a erro, mas que este, após assistir o DVD com imagens distinta da apresentada na exordial, constatou inexistência de irregularidade no programa objeto da Representação, não merecendo reforma a decisão, pois na introdução do programa aparece apenas imagem estática, contendo fotografia  ao fundo do candidato majoritário e seu respectivo número 22, com a locução: “ Coligação È Mais Rondonópolis Pra Você – PR e PRP”, entrando, em seguida, cada candidato para apresentar sua mensagem.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Da preliminar de coisa julgada argüida pela Coligação Rondonópolis Para Todos

Não merece prosperar a argüição da mencionada coligação de que a decisão liminar concedida se constituiu em coisa julgada por ser decisão interlocutória e não ter a parte adversa interposto  o devido agravo de instrumento.

Presta-se a decisão liminar a impedir um dano imediato  ou buscar uma providência que se apresenta  urgente quando os fatos levados à apreciação do julgador se apresentam, ab initio,  amparados no direito. Contudo, tal decisão traz em si um caráter provisório, estando sujeita à decisão definitiva, não sendo, portanto,   alcançada pela coisa julgada, do modo pretendido pela recorrente. 

Destarte, nesse ponto, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo não acolhimento da liminar.

Do mérito





No mérito, vê-se que a essência da questão em ambos os recursos está centrada no fato de a propaganda combatida ter incluído no seu início e no final uma foto do candidato a prefeito, com o seu número, na propaganda destinada aos candidatos proporcionais.

Conforme se pode ver das imagens trazidas no DVD encaminhado pela emissora de televisão (fl. 26), a propaganda da COLIGAÇÃO UNIDOS PARA O PROGRESSO, ainda que tenha apresentado concomitantemente, pela locução, o nome da coligação e dos partidos que a integram, na verdade, usurpou indevidamente espaço destinado aos candidatos proporcionais para promoção do seu candidato majoritário. 

Na propaganda, a aparição do candidato não se enquadra na exceção do § 8º, do art. 28, da Res/TSE 22.718, uma vez que não é “fundo de imagem”, mas está em relevo, durante tempo expressivo, apresentando-se a locução em segundo plano, como verdadeira “peça de fundo”.

Notadamente, buscou a coligação, na propaganda em questão, burlar a legislação, mascarando a projeção do seu candidato em espaço indevido com a locução do apresentador do programa.

Destarte, em face do exposto, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo IMPROVIMENTO do recurso da COLIGAÇÃO UNIDOS PARA O PROGRESSO e PROVIMENTO do recurso interposto pela COLIGAÇÃO RONDONÓPOLIS PARA TODOS, para, com a reforma da decisão singular, manter a decisão liminar e aplicar à Coligação adversa a perda do tempo “usurpado”, no modo requerido.

Cuiabá/MT, 29 de setembro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
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